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DATA: Seis dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenoves. LOCAL: Rua General 1 
Labatut, 273, Barris, Salvador, Bahia. PARTICIPANTES: Conselheiros: Enf Handerson Silva 2 
Santos – Vice-Presidente; Enfª Vivalnita Mendonça da Encarnação – Segunda Secretária; TE 3 
Aline Soares da Silva – Primeira Tesoureira; AE Fernando de Jesus Teixeira – Segundo 4 
Tesoureiro; demais Conselheiros(as) Efetivos(as): TE Adriana Coelho da Silva; TE Eduardo 5 
Alexandrino; TE Dart Clair Carvalho das Virgens Cerqueira; Enfª Liana Figueiredo Almeida 6 
de Souza; TE Marcos de Oliveira Silva. Conselheiros(as) Suplentes convocadas: Enfª Dirlaine 7 
Cristina Aguiar Souto Cruz; TE Cláudia Nascimento de Souza Magalhães; Os(as) 8 
Conselheiro(as) Enfª Maria Inez Morais Alves de Farias – Presidenta; Enfª Keyla da Silveira 9 
Pinto – Primeira Secretária; Enf Alexandro Gesner Gomes dos Santos; Enfª Andreia Santos 10 
de Jesus; Enfª Helena Gomes Ribeiro Pereira; Enfª Elisa Auxiliadora da França Ribeiro; Enf 11 
Jairo Oliveira dos Santos; AE Joana Evangelista Conceição Silva, com ausências justificadas. 12 
Presenças do controlador geral, Antônio Carlos Paim Cardoso Júnior e da fiscal Enfª Laísa 13 
da Silva Friederick, do procurador jurídico Saulo Novais e da advogada Joara Brito Ferreira. 14 
I. EXPEDIENTE: 1.1 Abertura dos trabalhos e verificação do quórum. Após a verificação do 15 
quórum, deu-se início a 569ª Reunião Extraordinária do Plenário do Coren-BA, presidida 16 
pelo Vice-presidente Handerson Silva Santos, às oito horas e cinquenta minutos, com as 17 
presenças dos Conselheiros acima mencionados. O Vice-presidente Handerson Santos 18 
torna efetiva a participação das Conselheiras Suplentes(e) convocadas Enfª Dirlaine Cristina 19 
Aguiar Souto Cruz; TE Cláudia Nascimento de Souza Magalhães. 1.2 Aprovação de Ata: A 20 
ATA da 567 Reunião Ordinária do Plenário não foi aprovada. Plenário delibera pelo reenvio 21 
do documento a todos os Conselheiros e aprovação na próxima Reunião Ordinária. 1.3 22 
Leitura de Correspondências: Não houve. 1.4 Informes: 1.4.1 Comissão para o EBATE 2019 23 
– O Vice-presidente Handerson Santos fala da necessidade em que seja montada as 24 
comissões para o EBATE 2019 ao qual a Conselheira Dart Clair informa que a comissão já 25 
foi definida e cujos membros são os Conselheiros Adriana Coelho da Silva, Dart Clair 26 
Carvalho das Virgens Cerqueira, Marcus Vinícius Silva Palma, Ana Lúcia Dias e Joana 27 
Evangelista Conceição Silva. 1.4.2 Comissão para o CBCENF 2019 – O Vice-presidente 28 
Handerson Santos informa sobre a necessidade de que seja definida a comissão para tratar 29 
da participação do Coren-BA no Congresso Brasileiro dos Conselhos de Enfermagem - 30 
CBCENF 2019. Comenta que a pauta poderá ser tratada em próxima Reunião do Plenário. 31 
II. ORDEM DO DIA: 2.1 APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO DE GESTÃO 2018 – Às nove horas, 32 
o controlador geral do Coren-BA, Antônio Carlos Paim, apresenta ao Plenário o Relatório 33 
de Gestão 2018. O Vice-Presidente Handerson Santos informa que o documento foi 34 
aprovado ad referendum da Diretoria do Coren-BA e encaminhado ao Tribunal de Contas 35 
União e ao Cofen, no dia trinta e um de maio do ano em curso, para atender ao prazo do 36 
TCU. O controlador Antônio Paim esclarece que o objetivo do Relatório de Gestão é, 37 
atendendo à solicitação do TCU, apresentar os resultados das ações do Coren-BA por meio 38 
de relato integrado, com a utilização de gráficos, imagens e planilhas, a fim de demostrar 39 
os resultados dos gastos da Autarquia como retorno à sociedade, levando a sociedade a 40 
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compreender a real necessidade do órgão perante ela, por meio de um documento de fácil 41 
entendimento. Entre os pontos abordados no documento o controlador destaca a 42 
estrutura organizacional do Conselho, análise do ambiente externo; áreas em que a 43 
sociedade demanda serviços do Coren-BA; planejamento estratégico do Conselho; 44 
estrutura de governança; relacionamento com a sociedade – canais de comunicação; 45 
resultados da ouvidoria; gestão de riscos e controles internos; resultados da fiscalização, 46 
entre outros. Após a apresentação, o Plenário aprova, por unanimidade, o Relatório de 47 
Gestão 2018. O Vice-presidente Handerson Santos esclarece que o documento só poderá 48 
ser publicizado após autorização do TCU. Às dez horas e vinte minutos, a sessão é 49 
encerrada. 2.2 JULGAMENTOS DE ADMISSIBILIDADE: 2.2.1 Julgamento de 50 
Admissibilidade de Denúncia Protocolada sob nº 519/2017 – DOCUMENTO CLASSIFICADO. 51 
2.2.2 Julgamento de Admissibilidade de Denúncia Protocolada sob nº 692/2017 – 52 
DOCUMENTO CLASSIFICADO. 2.2.3 Julgamento de Admissibilidade de Processo 53 
Administrativo nº 143/2018 – DOCUMENTO CLASSIFICADO. 2.2.4 Julgamento de 54 
Admissibilidade de Processo Administrativo nº 277/2018 – DOCUMENTO CLASSIFICADO. 55 
2.2.5 Julgamento de Admissibilidade de Processo Administrativo nº 279/2018 – 56 
DOCUMENTO CLASSIFICADO. 2.2.6 Julgamento de Admissibilidade de Processo 57 
Administrativo nº 280/2018 – DOCUMENTO CLASSIFICADO. 2.2.7 Julgamento de 58 
Admissibilidade de Processo Administrativo nº 366/2018 – DOCUMENTO CLASSIFICADO. 59 
2.2.8 Julgamento de Admissibilidade de Processo Administrativo nº 372/2018 – 60 
DOCUMENTO CLASSIFICADO. 2.2.9 Julgamento de Admissibilidade de Processo 61 
Administrativo nº 378/2018 – DOCUMENTO CLASSIFICADO. 2.2.10 Julgamento de 62 
Admissibilidade de Processo Administrativo nº 386/2018 - Parecer Inicial Conselheira – 63 
DOCUMENTO CLASSIFICADO. III O QUE OCORRER: 3.1 HOMOLOGAÇÃO DO MEMORANDO 64 
N º 10/2019 – Às onze horas e cinquenta e dois minutos, o Vice-presidente Handerson 65 
Santos apresenta o Memorando nº 10/2019 referente à concessão de inscrição, 66 
cancelamento e suspensão do registro dos profissionais, requeridos no mês de maio de 67 
2019 e a lista dos profissionais, encaminhada previamente por e-mail aos Conselheiros. 68 
Sem discussões, o Plenário homologa a Decisão 198/2019 que trata da concessão de 69 
inscrição, cancelamento e suspensão do registro dos profissionais, requeridos no mês de 70 
maio de 2019. Às onze horas e cinquenta e três minutos, a sessão é encerrada. Nada mais 71 
havendo a tratar, às doze horas, deu-se encerrada a reunião. E para constar, eu, 72 
Conselheira Vivalnita Mendonça da Encarnação, lavro a presente Ata que após lida, 73 
discutida e aprovada, será assinada por mim e pelos presentes. 74 
//////////////////////////////////////////////////////// 75 
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